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    PORTARIA Nº 9.165, DE 19 DE JANEIRO DE 2023       
  

 
Suspende temporariamente os efeitos da Portaria nº 8744, de 03 de outubro 
de 2022, que nomeou o Sr. ALEXANDRE RIBEIRO MUSTAFA, a ocupar o 
cargo em comissão de Secretário Municipal de Governo. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ 
SABER que: 
 
 

 
Artigo 1º - Fica SUSPENSO, os efeitos da Portaria nº 8744, de 03 de 

outubro de 2022, no período compreendido entre 24 de janeiro de 2023 a 22 de fevereiro de 
2023, tendo em vista que o Sr. ALEXANDRE RIBEIRO MUSTAFA assumirá o cargo de Prefeito 
Municipal, em substituição ao Sr. MARCO ANTONIO MARCHI que estará em gozo de férias 
regulamentares no período aludido, nos termos do Art. 64, § 1º, da Lei Orgânica do Município de 
Itupeva. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando 

seus efeitos a partir de 24 de janeiro de 2023. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezenove dias do mês de 

janeiro de dois mil e vinte três. 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 
 
 
 
 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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